
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Messias Donato

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº          , DE 2023

(Do Sr. MESSIAS DONATO)

Solicita  informações  ao  Sr.  Ministro  de
Estado  do  Desenvolvimento  Agrário  e
Agricultura  Familiar  (MDA)  a  respeito  do
Programa  Nacional  Reforma  Agrária
(PNRA)

Requeiro a Vossa Excelência,  com base no art.  50 da

Constituição Federal e na forma dos Arts. 115 e 116 do Regimento Interno,

sejam  solicitadas  informações  ao  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento

Agrário  e  Agricultura  Familiar  (MDA),  Sr.  Luiz  Paulo  Teixeira  Ferreira,  no

sentido de apresentar a esta Casa ações e medidas relativas ao Programa

Nacional de Reforma Agrária, em especial no tocante a obtenção de imóveis

rurais para a execução da referida política pública.

JUSTIFICAÇÃO

Em março de 2019, o então presidente do Incra, sr. João

Carlos  de  Jesus  Corrêa,  editou  o  Memorando-Circular  nº  01,  no  qual

comunicava  a  todas  as  Superintendências  Regionais  do  Incra,  acerca  da

suspensão das atividades de vistorias de imóveis rurais para fins de obtenção,

como também os processos administrativos em fase de instrução, tendo em

vista a insuficiência de recursos na Lei Orçamentária Anual (LOA).

Ocorre  que  no  último  dia  18  de  abril  de  2023,  o

presidente do Incra, por meio do Despacho Decisório nº 7285/2023, revogou as

orientações contidas no Memorando-Circular nº 01, reestabelecendo, portanto, *C
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a retomada da obtenção de imóveis rurais para fins de reforma agrária, mesmo

sem dotação orçamentária para este fim.

Destaque-se, que de acordo com a Lei  nº 14.535/2023

(Lei  Orçamentária  Anual)  o  montante  previsto  para  Aquisição de Terras  no

âmbito de Incra, é de apenas R$ 2.434.999,00 (dois milhões, quatrocentos e

trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais), e que o Decreto nº

9.191, de 1º de novembro de 2017, em seu art. 32, estabelece que, ações que

visem edição de ato normativo por parte do excelentíssimo senhor presidente

da república, que gerem despesas, deverá estar em consonância com a LOA

do presente exercício.

Com  o  intuito  de  avaliar  a  medida  adotada  pelo

presidente do Incra, solicitamos:

1. Qual  o custo  médio por  hectare a ser  adquirido com esses recursos

previstos na LOA 2023?

2. Considerando que a implantação de um Assentamento tem custos além

da  aquisição  das  terras,  como  infraestrutura  básica  e  aplicação  de

créditos,  qual  o  montante  de  recursos  disponível  para  essas  outras

ações e qual a área total que poderá ser atendida com esses recursos?

3. Qual o custo total por lote de reforma agrária devidamente implantado?

4. Existem  quantas  áreas  ainda  aguardando  a  aplicação  dos  demais

investimentos  de  implantação,  desenvolvimento  e  consolidação  de

assentamentos?

5. Qual o número de imóveis rurais que o INCRA tem como meta adquirir

no presente ano? O orçamento da LOA 2023 será suficiente para essas

aquisições?

6. O INCRA pretende cumprir a Lei de Responsabilidade Fiscal e somente

se  comprometer  com  despesas  que  tenham  dotação  orçamentária

prevista em LOA?
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7. O MDA está em tratativas com os demais órgãos do poder executivo

para aporte de recursos par aquisição de imóveis rurais? Qual seria o

montante?

8. Como se dará o processo de priorização de áreas a serem vistoriadas?

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado MESSIAS DONATO
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